
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020

Processo Administrativo nº 23205.002408/2019-33

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 41/2019

A  UNIVERSIDADE FEDERAL  DA FRONTEIRA SUL  –  UFFS,  por  meio  da  Superintendência  de  Compras  e
Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J
sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
RAFAEL SANTIN SCHEFFER,  nomeado pela Portaria nº 1.124 de 23 de setembro de 2019, publicada no
D.O.U de 24 de setembro de 2019,  inscrito  no CPF sob o nº 067.095.649-08,  portador da Carteira  de
Identidade nº 3606548 SSPSC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  41/2019, publicada  no  D.O.U   de  24/10/2019,  processo
administrativo n.º  23205.002408/2019-33, RESOLVE registrar os preços da  empresa  PRISMA COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI ,   CNPJ 24.583.804/0001-29   indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos e
materiais  de  áudio,  vídeo  e  foto  e  veículo  aéreos  não  tripulados  para  atender  as  demandas  da
Universidade Federal da Fronteira Sul especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de
Pregão  Eletrônico nº  41/2019,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida Quantidade Total do item

2
Bateria LP-E6n compatível com 5D e 
80D, com capacidade de carga de 
1865mHa.

R$ 237,56 Unid. 7 R$ 1.662,92

10

Cartão de memória compact flash, 
capacidade de 32GB, velocidade de 
leitura a 120MB/s e gravação a 85MB/s.
Velocidade de vídeo VPG-20, fator de 
forma CompactFlash.

R$ 216,00 Unid. 4 R$ 864,00

11

Cartão memória SDHC Capacidade 32 
GB.
Deve ser compatível com a câmera 
fotográfica Canon EOS-1D Mark IV. Tipo 
do Cartão SDHC. (Não pode ser tipo 
SDXC). Classe de velocidade 10. 
Velocidade de gravação 90 MB/s ou 
mais veloz.

R$ 233,00 Unid. 2 R$ 466,00

18
Extender 2x para objetivas Canon EF. 
Projetado para estender o comprimento
focal das lentes em um fator de 2x, 
Extender EF deve oferecer um 
desempenho ótico equivalente às 
melhores super-teleobjetivas da Canon. 
Possui um microprocessador interno 
para comunicação perfeita entre corpo 
da câmera, lente e extensor, apresenta 
colocação de lentes cuidadosa e 
revestimentos para minimizar efeito 
fantasma, alargamento e aberração 
cromática, e ainda conta um novo 
revestimento de flúor que mantém 
sujeira, manchas e impressões digitais a
um mínimo. O Extender atende aos 
padrões necessários em termos de 
construção resistente à água e poeira. 
Construção da Lente: 9 elementos in 5 
grupos. Compatível com série EF da 
Canon Compatibilidade: EF 400mm f/4 
DO IS USM EF 500mm f/4L IS USM EF 
180mm f/3.5L Macro USM 
Reacondicionado EF 200mm f/2.8L II 
USM Reacondicionado EF 400mm f/5.6L

R$ 1.929,82 Unid. 2 R$ 3.859,64

2 de 20

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

USM Reacondicionado EF 100-400mm f/
4.5-5.6L IS USM EF 70-200mm f/4L IS 
USM Reacondicionado EF 135mm f/2L. 
Modelo de referência: Canon Extender 
EF 2x III

19 Filtro densidade neutra variável para 
objetiva fotográfica rosca 52mm R$ 182,00 Unid. 2 R$ 364,00

20 Filtro densidade neutra variável para 
objetiva fotográfica rosca 58mm R$ 221,00 Unid. 2 R$ 442,00

23
Filtro fotográfico polarizador circular 
rosca 77 mm. Giratório. Revestimento 
anti-reflexo.

R$ 132,92 Unid. 2 R$ 265,84

24
FILTRO fotográfico ultra violeta rosca 
52mm para lente fotográfica. Com 
revestimento anti-reflexo.

R$ 34,00 Unid. 2 R$ 68,00

25 FILTRO fotográfico ultra violeta rosca 
58mm para lente fotográfica. R$ 37,61 Unid. 2 R$ 75,22

26 Filtro fotográfico UV rosca 77 mm. 
Revestimento anti-reflexo. R$ 64,00 Unid. 2 R$ 128,00

27
FILTRO polarizador circular .rosca 52mm
para lente fotográfica. Design giratório 
circular.

R$ 117,00 Unid. 2 R$ 234,00

28 FILTRO polarizador circular .rosca 58mm
para lente fotográfica. Filtro giratório. R$ 164,88 Unid. 2 R$ 329,76

30 Filtro UV para objetiva fotográfica rosca 
82mm. Revestimento anti-reflexo. R$ 58,00 Unid. 2 R$ 116,00

42

Kit para Iluminação Contínua Fria 495w 
Softbox (haze) 50x70 Cm 
Para ser utilizado com o soquete 
quadruplo, pode ser usado como 
refletor sem a capa difusora ou somente
com o difusor. Já vem com bolsa para 
guardar todas as peças do conjunto. 
>>Soft Star Light 40x40 Cm O Soft Star 
Light é desmontável tipo sombrinha, 
possui tela difusora, bocal com rosca 
E27 (para lâmpada) com chave liga / 
desliga, suporte com regulagem de 
ângulo e suporte para montagem sobre 
tripé >>Tripé 2M Tripé de iluminação 
com altura máxima 2M, três seções, 
feito em alumínio preto >>Haste para 
Girafinha Haste para girafa com cabeça 
giratória em plástico, que proporciona 
uma inclinação de 180°. Deve ser 
utilizada com tripé de iluminação. 

R$ 860,00 Unid. 4 R$ 3.440,00
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Acompanha uma bolsa para ser 
utilizado como contrapeso (não 
acompanha o contra peso) de 1 Kg. 
Encaixes: Pino Ø 5/8" na haste, para 
encaixe de flashes, luminárias e 
acessórios. Altura Máxima 210 Cm (com
tripé). Comprimento máximo da haste 
139 Cm. Suporta até 800G >>Soquete 
E27 para 4 lâmpadas O soquete é um 
iluminador versátil e aplicável para uso 
em estúdios e externas (não tem 
bateria a alimentação é pela energia 
elétrica). Bolsa Nylon Bolsa de nylon 
para transportar o kit. Dimensões 
internas: 70x22x27 Cm (CxAxL) e 
dimensões externas 72x23x30 Cm 
(CxAxL). Itens do conjunto: 2 Softbox 
(Haze) 50x70 cm 1 Soft Star Light 40x40 
cm 3 Tripés de iluminação de 2M 1 
Haste para girafinha 2 Soquetes E27 
para 4 lâmpadas, 9 Lâmpada (135W, 
5400K-500K, 50Hz), não é bivolt. 1 Bolsa
Nylon Especificações técnicas da 
lâmpada Eletrônica Daylight 135ws 
Fornece verdadeira luz daylight 
balanceada, com base Edsin parafuso 
médio E27 Uso: Fotográfico ou vídeo em
softboxes, sombrinhas e iluminação de 
palcos, e estúdios de filmagem. 
Aprovado para uso doméstico, desde 
que observada a temperatura da Cor 
( 5400 K+/- 100°) e as dimensões do 
produto. Watts: 135 (incandescente 
aproximadamente 540WS) Colour 
Rendering Index ( CRI): 86+ Voltagem: 
110V ou 220V (A lâmpada não é bivolt) 
Temperatura da cor: 5400K, 5500K K +/- 
100° Durabilidade aproximada: 5000 h 
Lumens: 8000 Base: Edsion E27 Edison, 
parafuso médio – padrão Brasileiro. As 
lâmpadas são tricolor cool, o que 
produz uma cor luz do dia. 
Especificações técnicas da lâmpada 
Daylight 45ws Fornece verdadeira luz 
daylight balanceada, com base Edsin 
parafuso médio E27 Uso: Fotográfico ou
vídeo em softboxes, sombrinhas e 
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iluminação de palcos, e estúdios de 
filmagem. Aprovado para uso 
doméstico, desde que observada a 
temperatura da Cor ( 5500 K+/- 100°) e 
as dimensões do produto. Watts: 45 
(incandescente aproximadamente 
180WS) Colour Rendering Index ( CRI): 
86+ RA: 95 Voltagem: 220V (A lâmpada 
não é bivolt) Temperatura da cor: 
5500K, 5500K K +/- 100° Durabilidade 
aproximada: 5000 h Base: Edsion E27 
Edison, parafuso médio – padrão 
Brasileiro.

44

Kit radio flash. Com duas unidades 
transceptoras. 
Kit de Transceptores Sem Fio de 16 GHz 
e 2,4 GHz, além de um cabo de disparo 
para disparo remoto de câmeras Canon.
Cada transceptor tem uma sapata de 
câmera macho na parte inferior, bem 
como uma sapata fêmea na parte 
superior para acionar uma câmera 
Canon ou unidade de flash Canon, uma 
faixa sem fio de 328 'e velocidades de 
sincronização tão curtas quanto 1/320 
de segundo. Além disso, cada um tem 
uma liberação de obturador de função 
dupla com funções de meia pressão e 
de pressão total para ativar e disparar 
seu dispositivo. Os transceptores 
podem ser colocados em um único 
transmissor ou transceptor, 
dependendo de suas necessidades e 
podem despertar unidades de flash e 
câmeras. Cada um possui portas de 
sincronismo de 2,5 mm e PC para usar 
câmeras ou flashes adicionais. Cada 
transceptor é alimentado por 2 pilhas 
AAA adquiridas separadamente e vem 
com uma liberação do obturador. 
Modelo de referência: Radio Flash 
Yongnuo Rf-605c Par – para sistema 
Canon.

R$ 238,63 Unid. 2 R$ 477,26

46
Leitor de Cartão de Memória 
Leitor de Cartão Compact Flash, SD, 
Micro-SD

R$ 269,00 Unid. 2 R$ 538,00

47 Lente 35mm Tipo de Montagem: EF; R$ 2.548,78 Unid. 2 R$ 5.097,56
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Formato: Full-Frame; Abertura Máxima:
f/2; Abertura Mínima: f/22; Distância 
Mínima de Foco: 24cm; Lâminas de 
diafragma: 8; Auto-foco: Sim (USM); 
Estabilização de Imagem: Sim; Rosca do 
Filtro: 67mm; Função: Lente Grande 
Angular.

48

Lente 85mm f/1.8 para Canon EF full-
frame.
Distância focal: 85mm. Abertura 
máxima: f / 1.8; Tipo de montagem na 
câmera: Canon EF. Com autofoco. Rosca 
p filtro: 58 mm. Acompanham tampas 
da lente (dianteira e traseira), para-sol e
case da lente.

R$ 913,37 Unid. 2 R$ 1.826,74

49

Lente objetiva fotográfica 35mm f/2 
compatível com sistema Canon EF full-
frame.
Distância focal: 35mm. Abertura 
máxima: f/2. Auto-foco sim. Seletor de 
Autofoco (Af) e Foco Manual (Mf). Duas
tampas protetoras, traseira e frontal. 
Rosca para filtro: 52mm.

R$ 560,86 Unid. 2 R$ 1.121,72

50

Lente objetiva fotográfica 50mm f.1/4 
compatível com sistema Canon EF. 
Compatível com o sistema Canon EF. 
Distância focal: 50mm. Abertura 
máxima: f/1.4. Motor de focagem USM 
(Motor Ultrassônico) com focagem 
manual contínua. Distância mínima de 
focagem: 45cm. Elemento de objetiva 
asférico. Rosca para filtro: 58mm.

R$ 1.339,68 Unid. 4 R$ 5.358,72

51
Lente objetiva fotográfica compatível 
com o sistema Canon EF. OBJETIVA –
Compatível com o sistema Canon EF. 
Distância focal: 70-200mm (full frame). 
Abertura máxima: f/2.8. Elementos: 23 
elementos em 19 grupos (1 elemento 
de fluorita e 5 UD). Diâmetro do filtro: 
77 mm. Distância mínima de foco: 1,2m.
Com estabilizador óptico de imagem 
para até 4 pontos de correção em todas 
as distâncias focais. Ângulo de 
Observação Diagonal: 34°-12°. Sistema 
de focalização interno com USM. Foco 
manual em tempo integral disponível. 

R$ 7.085,96 Unid. 3 R$ 21.257,88
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Resistente à poeira e à umidade. 
tampas frontal e traseira da lente, 
estojo. A lente 70-200mm f/2.8L é 
compatível com todos os modelos de 
câmeras com sensores APS-C e Full 
Frame. Com para-sol/tulipa para 
objetiva fotográfica rosca 77 mm. 
Especificações: Alcance Focal & 
Abertura Máxima 70-200mm 1:2.8. 
Construção da Lente 23 elementos em 
18 grupos (1 elemento de fluorita e 5 
UD). Ângulo de Observação Diagonal 
34° - 12°. Ajuste do Foco Sistema de 
focalização interno com USM. Foco 
manual em tempo integral disponível. 
Distância Focal mais Próxima 1.2m/3.94
pés (ampliação máxima em close-up: 
0,21 x). Tamanho do Filtro 77mm. 
Conteúdo da embalagem: Lente, Tampa 
da Lente, Tampa traseira contra poeira, 
Para-sol, Estojo. Objetiva NÃO poderá 
ser de modelo cuja produção foi 
descontinuada antes do ano de 2017.

52

Lente objetiva fotográfica compatível 
com série Canon EF. 
Distância Focal: 16-35mm. Fator F-stop: 
f/4L. Características: Com estabilizador 
óptico de Imagem (IS) com até quatro 
pontos de correção, Motor Ultrassônico 
(USM). Tamanho do Filtro: 77mm. 
Construção da Lente: 16 elementos em 
12 grupos. Distância Focal Mais 
Próxima: 0.92 ft./0.28m. Sistema IS: 
Sim. Motor de Foco: USM. Acompanha 
para-sol/tulipa. Três elementos 
asféricos, incluindo uma lente asférica 
de diâmetro maior que ajuda a corrigir 
aberração. Dois elementos UD para 
reduzir a aberração cromática até as 
extremidades em todas as faixas de 
zoom, proporcionando excelente 
qualidade de imagem com alta 
resolução e contraste. Altamente 
resistente à poeira e à água, permitindo 
fotografar sob condições climáticas 
difíceis. Motor USM para autofoco 
silencioso, rápido e preciso. Abertura 

R$ 4.429,94 Unid. 2 R$ 8.859,88

7 de 20

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

circular composta por 9 lâminas. 
Distância mínima para foco 0,28 m em 
toda faixa de zoom. Lente com abertura 
fixa: abertura máxima de f/4 
permanece constante em todo o 
alcance de distância focal. Possui três 
elementos asféricos que asseguram 
imagens claras e nítidas em todo 
alcance focal e com mínima distorção. 
Os dois elementos UD (Dispersão 
Ultrabaixa) praticamente eliminam as 
aberrações cromáticas.

53

Lente objetiva fotográfica compatível 
com sistema Canon EF. 
Distância Focal: 24-70mm. Abertura 
Máxima: f/2.8. Construção da Lente: 18 
elementos em 13 grupos. Ângulo de 
Observação Diagonal: 84° - 34°. Ajuste 
do Foco: Focagem interna com USM 
(motor ultrasonico). Distância mínima 
de foco: 0,38m. Magnificação máxima 
0,21 x (a 70 mm). Sistema de Zoom: 
Rotativo. Tamanho de Filtro: 82mm. A 
lente 24-70mm f/2.8L II USM é 
compatível com todos os modelos de 
câmeras com sensores APS-C e Full 
Frame. A lente zoom de distância focal 
padrão possui uma grande abertura em 
toda a sua distância focal. Incorporando
três elementos de lente asférica de alta 
precisão, os dois tipos (UD e Super UD) 
de lentes asféricas são combinados para
ajudar a reduzir aberração esférica ao 
longo de toda a área da imagem. Com 
um elemento de lente Super UD 
(dispersão ultrabaixa) e 2 elementos de 
lente UD (dispersão ultrabaixa) que 
ajudam a minimizar aberração 
cromática periférica em grande-angular.
Revestimentos de lente otimizados 
também ajudam a garantir excepcional 
equilíbrio de cores, minimizando o 
efeito fantasma. Com um diafragma 
circular de 9 lâminas. Com um USM 
(Motor Ultrassônico) tipo anel e CPU de 
alta velocidade com algoritmos de AF 
(autofoco) otimizados para focagem 

R$ 7.700,00 Unid. 3 R$ 23.100,00
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automática silenciosa e rápida. À prova 
d’água e de poeira. Com vedação contra
poeira e resistência à água (mesmo o 
anel de zoom e a extensão de zoom da 
24-70mm f/2.8L USM possuem 
construção à prova de poeira e 
umidade). Revestimentos de flúor na 
frente e superfícies de lentes traseiras 
ajudam a reduzir sujeiras, manchas e 
impressões digitais. Com alavanca de 
bloqueio do zoom que bloqueia a 
posição do zoom para transporte seguro
enquanto estiver ligado a uma câmera 
EOS DSLR sobre os ombros

56

Mini Gravador de Voz Digital – 
Mini gravador de voz digital, interface 
USB de alta velocidade, com função de 
gravação ativada por voz, com 2Gb de 
memória flash, grava no formato mp3, 
com microfone embutido, entrada para 
microfone externo e saída para fone de 
ouvido, visor de cristal líquido LCD. 
Duração da bateria para gravação de 
aproximadamente, 26 horas e para 
reprodução de 30 horas. Frequência 
260Hz-20khz, alimentação por bateria 2 
pilhas alcalinas AAA. Deve acompanhar 
1 (um) cabo USB. Com manual de 
instruções em português, inglês ou 
espanhol e certificado de garantia 
mínima de 1 (um) ano.

R$ 97,99 Unid. 43 R$ 4.213,57

57

Mochila especial para transportar 
câmera fotográfica DSLR e diversas 
objetivas.
Com divisórias internas reguláveis com 
velcro. Deve permitir acomodar juntos: 
01 Câmera digital com gripe e lente 
intercambiável; 01 Objetiva Standard; 
01 Flash; 01 Objetiva do tipo 24-70 mm;
01 ½ tele (objetiva media); 01 
Teleobjetiva 70-200 2.8; 01 Notebook 15
polegadas. Medidas internas 
aproximadas: Comprimento 30 cm. 
(base do case); Largura 46 cm.; Altura 
16,5 cm. (profundidade). Especificações 
Técnicas: Abertura invertida; Suporte 
lateral para tripés Poderosa alça de 

R$ 978,00 Unid. 3 R$ 2.934,00
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mão; Alta resistência contra impactos 
casuais; Vários acessórios destacáveis; 
Cinta destacável multi uso; Alças 
ergonômicas Materiais: Tecidos de 
poliéster; EVA; Espuma de polietileno 
expandido d 40 10 mm; Zíper de nylon ; 
Cursor de metal; Cadarços de 
polipropileno misto com poliéster; 
Termo plásticos de nylon, poliacetal, 
policarbonato; Fitas de acabamento de 
polipropileno; Pluma Sintética; Velcro 
Vedação e proteção total Intracapa 
Contém: 01 Mochila de poliéster de alta
tenacidade com alças ergonômicas, 3 
compartimentos externos e painel 
interno de bolsos menores (parte 
externa). 01 Case destacável (também 
pode ser aplicado em qualquer mala de 
rodinha de tamanho compatível) de alta
proteção contra impactos casuais. 01 
Capa interna de chuva para case 
destacável (protege até contra chuvas 
torrenciais). 01 Cinta para fechamento 
do case. 01 Jogo de divisórias internas 
(já montado no case) para organizar e 
separar seus • equipamentos. 01 
Carteira porta-cartões de memória com 
bolsinho para cartão de visita. 01 Cinto 
barrigueira destacável com um dos 
lados contendo o dispositivo de saque 
rápido da câmera (Shotkam Single) e 
outro lado com cintas para prender 
Luva cases ou outros acessórios. 01 
Cinta de engate rápido para prender 
tripés usando os bolsos laterais. 01 
Softcase para Notebook de 15 
polegadas. 
Modelo de referência: Mochila Alhva 
Jabuti Pró X G.

68

Rádio flash compatível com flashes 
Canon. 
Conjunto com 02 transceivers. 
Compatível com: Todos os flashes 
YongNuo / Canon série EXII. Ambos 
aparelhos presentes neste kit possuem 
a função de transmissor e de receptor. 
O Rádio Flash possui alcance de até 100 

R$ 512,73 Unid. 2 R$ 1.025,46

10 de 20

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

metros (sem obstáculos). O Kit radio 
flash controla multiplos flashes ao 
mesmo tempo. É um radio transceptor 
(ele pode ser usado como transmissor 
ou receptor) ideal para o uso com 
múltiplos flashes. Transmite sinal Ttl, e 
pode-se configurar o flash a partir da 
câmera. Qualquer configuração na 
câmera o radio flash transmite para o 
flash externo. Transmite o sinal em 
Manual / Multi. Também é compatível 
com o zoom do flash no modo manual 
ou automático. O Sincronismo é 
compatível com a 1ª cortina e a 2ª 
cortina, e alta velocidade (Hss / Fp), 
Máximo de 1/8000s (velocidade de 
sincronização).Saída Pc (apenas para 
saída), com ela você pode conectar 
tocha de estúdio. Funciona com pilhas 
alcalinas ou recarregáveis Aa (2 pilhas). 
Compatibilidade de flashes: Compatível 
com todas tochas de estúdio (venda de 
cabo separado)Flashs externo Canon: 
Canon 600EX (Rt), 580EX Ii, 430EX Ii, 
320EX, 270EX Ii, e outrosFlashes 
externos Yongnuo: Yn-565EX, Yn-468 Ii, 
Yn-465 e outros. Podem ser 
configurados até 7 grupo em 7 canais, 
todos com suporte a HSS (high speed 
sync em até 1/8000). Támbém é 
possível usar o modo de múltipla 
exposição do flash (para flashes com 
esta função), controlar o zoom do flash, 
compensação de exposição e todas as 
outras funções que sejam presentes no 
flash. Compatível com os Flashes: 
Canon - 600EX, 600EX-RT, 580EX II, 
430EX II, 430EX III-RT, 320EX, 270EX II 
Yongnuo - YN-600EX-RT, YN-568EX II, 
YN-565EX II, YN-565 II, YN-468 II, YN-
467 II, YN-465 .Compatível com os 
Transmissores / Receptores: 
Transmissores - YN-622C TX, YN-622C, 
YN-622C II, Receptores - YN-622C, YN-
622C II. Alimentação 2 Pilhas AA 
Alcalinas ou Recarregáveis Ni-MH / Li-
ion . Compatível com todos os flashes 
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YongNuo para Canon. Compatível com 
Flash ETTL: suporta controle remoto 
sem fio através do menu da câmera. 
Compatível com: Yongnuo YN-565EX C, 
YN-468 II C, YN-467 II C, YN-465 C. 
Compatível com: Canon 5D Mark II, 5D 
Mark III, 1Ds Mark III, 1D Mark IV, 1D 
Mark III, 6D, 7D, 60D 50D 40D, T2i, T3i, 
T4i e T5i. Modo de flash compatível: E-
TTL (II) / Manual / Multi. Sincronização 
compatível: 1 cortina, cortina 2, 
sincronismo de alta velocidade (HSS / 
FP), Max 1/8000s . Velocidade de 
sincronização Controle remoto do flash 
usando tela do menu de controle da 
câmera (Modo de Controle Remoto). 
Suporte E-TTL / Manual / Multi mix. 
Flash na sapata do transmissor suporta 
ETTL. Suporte Compensação de 
Exposição do Flash (FEC). Suporte 
Bracketing de Exposição do Flash (FEB). 
Suporte de Exposição do Flash Bloqueio 
(FEL). Suporte para modelagem 
FlashSupport E-TTL relação de grupo 
(ALL / A: B / A: BC). Suporte manual / 
Multi grupo (ALL / A: B / A: B: C). 
Suporte a Flash zoom (automático, 
manual) Suporte auxiliar AF emissor de 
raios (AF lâmpada). Apoio portuário PC 
provocando ondas de estroboscópicas e
suporte 1, 2 cur tain / HSS (Super Sync). 
Suporte LCD visualização ao vivo. 
Suporte de alta velocidade de disparo 
de disparo contínuo. Configurações 
salvas automaticamente. Sobre a 
Comunicação: Distância de Operação: 
100 m (Sem Obstáculos). Frequência 
Utilizada 2.4 GHz Canais: 7 Canais. 
Grupos:3 Grupos. Terminal PC: Sim. 
Dimensões Aproximadas: 90.0 x 53.0 x 
39.0 mm. Peso Aproximado: 78 g. 
Modelo de referência: Yongnuo Yn622c 
II para Canon.

76
Tripé 146cm em Alumínio Capacidade 
4kg 
Tripé para câmera com 146cm em 
Alumínio. Capacidade 4kg. Descrição o 

R$ 1.199,80 Unid. 2 R$ 2.399,60
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tripé 2-stage alumínio com befree live 
fluid video head preto é um leve e 
portátil sistema. O befree live fluid head
possui uma placa deslizante dedicada 
para balancear câmeras de vídeo, dslrs 
ou câmeras sem espelho com recursos 
de vídeo. O sistema suporta cargas de 
até 4kg e pesa 1,8 kg, proporcionando 
melhor controle sobre seus movimentos
durante as filmagens. Um sistema de 
arrasto de fluido permite movimentos 
de pan e tilt suaves. Fornece opções 
flexíveis de disparo ajustando os dois 
ângulos da perna e nivelando com a 
coluna central. Acompanha bag 
protetora.

88

"Bolsa para filmadora medidas mínimas
34x13x18cm (CxLxA), e com repartições
internas e destacáveis, confeccionada 
em nylon
de alta resistência"

R$ 269,00 Unid. 2 R$ 538,00

95

"Lente para Câmera Fotográfica EF 17-
40mm
f/4L USM
Dimensões aproximadas: 83.5mm x 
96.8mm; Lente;
Distância Focal Mais Próxima: 0.28m /
0.9 f. Motor de Foco: USM; Lente Por
Utilização: Arquitetura, Paisagens Fator 
F-stop:
f/4L. Ângulo de Observação Diagonal 
104° - 57°
30’. Alcance Focal & Abertura Máxima 
17-
40mm; 1:4. Sistema de Zoom Rotativo. 
Lente
Tipo: Angular, Ultra Grande Angular.
Características: Motor Ultrassônico 
(USM).
Tamanho do Filtro: 77mm. Construção 
da
Lente: 12 elementos em 9 grupos. Série:
EF"

R$ 3.420,00 Unid. 2 R$ 6.840,00

96
"Lente para Câmera Fotográfica
Dimensões aproximadas: 83,5 x 118 
mm. Lente. Tamanho do Filtro: 77 mm.
Distância Mínima de Focagem: 0.45m.

R$ 4.408,00 Unid. 2 R$ 8.816,00
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Lente Por Utilização: Esportes, 
Paisagens,
Retrato, Viagens, Vida Selvagem.
Lente Tipo: Zoom Padrão.
Distância Focal: 24-105 mm. Com 
Estabilizador de Imagem.
Construção da Lente: 17 elementos em 
12
grupos. Série: EF."

101

Câmera digital com GPS integrado: 
Câmera digital compacta com flash 
embutido e zoom óptico 5x, zoom 
digital 4x (s/ RAW ou Widescreen) e 
zoom combinado 20x com estabilizador 
óptico de imagem. Rastreador GPS 
embutido guarda a sua localização, e 
um registro permite fácil visualização de
seus locais em um mapa para lhe ajudar
a lembrar onde suas fotos foram 
tiradas. Monitor LCD de 3.0 polegadas 
permite fácil visualização. Alta gama de 
modos de fotografia e gravação.

R$ 3.100,00 Unid. 2 R$ 6.200,00

103

Lente de câmera

Lente Canon Ef-s 18-135mm F/3.5-5.6 Is 
Usm Tamanho do Filtro : 67 mm
Distância Mínima de Focagem : 0.39 m
Série : EF-S
Lente Por Utilização : Esportes, 
Fotojornalismo, Paisagens, Retrato, 
Viagens, Vida Selvagem, Vídeo
Lente Tipo : Zoom Padrão
Distância Focal : 18-135 mm
Modelo da Câmera : EOS 70D, EOS 7D 
Mark II, EOS 80D, EOS Rebel SL1, EOS 
Rebel T3, EOS Rebel T3i, EOS Rebel T5, 
EOS Rebel T5i, EOS Rebel T6, EOS Rebel 
T6i, EOS Rebel T6s
Características : Ângulo de visão 
diagonal (full frame): 74°20'-11°30

R$ 2.179,99 Unid. 4 R$ 8.719,96

106
Veículo Aéreo Não Tripulado, Tipo 
Drone

Controlado remotamente com função 
de fotografia e filmagem em alta 
resolução (4K), conexão com 
dispositivos móveis (tablets e 

R$ 10.993,98 Unid. 2 R$ 21.987,96
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smartphones) para visualização em 
tempo real das imagens feitas por GPS; 
função de retorno automático capaz de 
trazer a aeronave de volta ao último 
ponto de partida gravado em situações 
de perda de sinal ou bateria baixa; 
velocidade de subida 5 m/s e de descida
3 m/s; velocidade de voo horizontal de 
16 m/s, controle remoto com 
frequência de 2.400 GHz-2.483 GHz; 
alcance de 2 km, bateria LiPo 2 S e saída
de vídeo USB para conexão do tablet ou
smartphone. Conexão e suporte para 
dispositivos móveis compatível com 
sistemas operacionais iOS
e Android; câmera com resolução 
fotografia 12 M pixels e função 
filmadora; bateria tipo LiPo 4S de 4480 
mAh com autonomia de voo de pelo 
menos 23 min. Garantia no mínimo de 1
ano.
Marca/modelo de referência: similar ou
equivalente a MAVIC 2 PRO.

110
Caixa acústica compacta para evento 
externo

No mínimo 6 Drivers de 2"
Subwoofer de 10" Bass-Reflex
Conectividade Bluetooth
Mixer de 6 Canais
Potência mínima de 380W
Fácil de transportar - Carregamento com
apenas uma das mãos
Saída máxima de SPL: 118 dB (pico)
Faixa de Frequência (-10dB): 37.5Hz - 
18.5kHz
Resposta de Frequência (-3dB): 45Hz - 
18kHz
Gabinete: Polipropileno
Saídas de monitor estéreo
Dimensões máximas do produto (L × P ×
A): 20,2 x 24,7 x 30,2
Conectores de entrada: 6 entradas (2 
Mono Mic / Line, 2 x Stereo)
Canais 1-2: conectores combinados jack 
XLR-1/4" / 6,35 mm 

R$ 5.883,51 Unid. 3 R$ 17.650,53
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Canais 3-4: 2 x 1/4 "/ 6,35 Tomadas TRS 
com balanceamento (estéreo) e 2 
conectores RCA (estéreo)
Canais 5-6: Tomada estéreo de 1/8" / 
3,5 mm
Conectores de Saída:2 x tomadas RCA 
(estéreo)
Fonte de alimentação comutável: 100-
120 VAC, 220-240 VAC 50/60 Hz
Cabo de energia incluso
Modelo de referência: EON ONE JBL

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata  de registro de preços,  durante  sua validade,  poderá  ser  utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas  entidades  que  não  participaram do registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho de  eficiência,  a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal  da utilização da ata de registro de
preços,  conforme  estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.1.1.1. Para análise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não Participantes da
Esfera  Federal,  a  Superintendência  de  Compras  e  Licitações  exigirá  a  apresentação  de  estudo  que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.1.1.2. Os estudos poderão ser encaminhados para o e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente na
mesma data da solicitação de adesão à ARP.

4.1.1.3. Conforme  orientações  descritas  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  no  link:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1005-irp-noticia, o órgão gerenciador não
analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas utilizará este documento como condição
para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços enviada via Portal  de Compras do
Governo Federal e o teor do documento será de inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da
Adesão da referida ARP.
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4.1.1.4. Considerando que o Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para
anexar  os  estudos  para  adesão  à  Atas  de  Registro  de  Preços,  os  documentos  recebidos  pela
Superintendência de Compras e Licitações da UFFS ficarão arquivados digitalmente na Superintendência.

3.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1.  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a  autorização do órgão gerenciador,  o  órgão não participante deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,  desde que solicitada pelo órgão não
participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

17 de 20

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos
no certame; ou
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7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 

Chapecó/SC, 08 de Janeiro  de 2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                                 RAFAEL SANTIN SCHEFFER

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

                              PRISMA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI 

Sócio(a)-Administrador(a) 
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